
2ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
TCM OFFICE LTDA                                                                                                                        

NIRE: 412.0777344-4 
CNPJ: 19.454.034/0001-84 

RONALDO GONÇALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido aos dias 
13/12/1975, empresário, CPF nº 851.471.769-34, Cédula de Identidade 
RG nº 5.344.249-8 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua São Paulo, 
243, CEP 87300-390, Country Club, na cidade de Campo Mourão, Estado 
do Paraná; 

VITOR CAZULA NAVES, brasileiro, solteiro, nascido aos dias 
11/02/1998, empresário, CPF nº 108.750.639-50, Cédula de Identidade 
RG nº 12.454.200-6 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Emy 
Elizabeth Dora Collodel, 35, Jd. Shangrilá, CEP 87308-825, na cidade de 
Campo Mourão, Estado do Paraná. Únicos sócios da sociedade empresária 
limitada que gira sob a denominação social de TCM OFFICE LTDA., tendo 
sua sede e foro na Av. Manoel Mendes de Camargo, 1470, Centro, CEP 
87303-115, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná., inscrita no 
CNPJ sob nº 19.454.034/0001-84, com Contrato Social devidamente 
arquivado na junta Comercial do Paraná sob nº 412.07773444 em 
20/12/2013, RESOLVEM, através deste instrumento particular de 
alteração contratual, modificar pela SEGUNDA vez seu contrato social, de 
conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio VITOR CAZULA NAVES, já qualificado, 

detentor de 38.000(trinta e oito) quotas de capital, no valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada uma, neste ato, retira-se da sociedade vendendo e 

transferindo a totalidade de suas quotas, a título oneroso pelo valor de R$ 

38.000,00 (trinta e oito mil reais) para o sócio remanescente RONALDO 
GONÇALVES DA SILVA, também qualificado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Devido às sessões e transferências de quotas, o 

Capital Social de R$ 40.000,00(quarenta mil reais), divididos em 40.000 

(quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

integralizado fica assim distribuído: 

Sócios Quotas Valor R$ 

Ronaldo Gonçalves da Silva 40.000 40.000,00 

Totais 40.000 40.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Pela cessão de cotas acima mencionadas, as 

partes dão ampla, recíproca, geral e irretratável quitação quanto ao 

pagamento das cotas, para nada mais reclamarem entre si em qualquer 

tempo ou lugar. 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade será exercida pelo 

sócio remanescente RONALDO GONÇALVES DA SILVA, o qual incumbirá 

de todas as operações e representação da sociedade, ativa e passiva, 

judicial e extrajudicialmente, perante terceiros, quaisquer repartições e 

órgãos públicos, federais, estaduais ou municipais, autarquias, 

sociedades de economia mista e entidades paraestatais. 
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CLÁUSULA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da lei, que 

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação 
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro, por muito 
especial que seja. 

CLÁUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 

disposições que não colidirem entre o Contrato Social Primitivo e a 

presente alteração. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, 
assinando-o em via única, em forma digital, que será levado a registro na 
Junta Comercial do Estado do Paraná. 

 

Campo Mourão, 17 de julho de 2025. 

 

 

_____________________________________________ 
RONALDO GONÇALVES DA SILVA 

__________________________________________ 
VITOR CAZULA NAVES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TCM OFFICE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

85147176934

10875063950
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